COMISSAO DE CULTURA

PROJETO DE LEI N° 4.962, DE 2023

Reconhece a tradicdo e as expressoes
relacionadas ao trio elétrico como
manifestagéo da cultura nacional.

Autora: Deputada LIDICE DA MATA
Relator: Deputado TARCISIO MOTTA

| - RELATORIO

O projeto de Lei em analise, de autoria do nobre Deputada
Lidice da Mata, visa reconhecer a tradi¢cao e as expressdes relacionadas ao trio

elétrico como manifestacéo da cultura nacional.

A Matéria foi distribuida as Comissées de Cultura e
Constituicdo e Justica e de Cidadania (art. 54 RICD).

A tramitagcédo da-se sob o regime ordinario (art. 151, 1ll, RICD).

A apreciagdo €& conclusiva por parte desta Comissao de

Cultura.

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, néo

foram apresentadas emendas a proposigao.

E o Relatorio.

Il -VOTO DO RELATOR

Na década de 1940, Dodé e Osmar langaram o “pau elétrico”, o

primeiro instrumento eletrificado que nao provocava microfonia. Dai nasceu a
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Dupla Elétrica. O trio elétrico, surgiu quando a eles se juntou Temistocles
Aragéao, passando a compor o trio de artistas que se exibia num carro (Ford

1929) a cuja baterias se ligavam caixas de som.

A expresséo trio elétrico, logo passou a denominar o proprio
equipamento — o carro de som, o trio. A justificativa da proposi¢céao registra,

ainda, que nos anos 60, ja apos a retirada dos pioneiros Dod6 e Osmar

Em 1952, quando a empresa de refrigerantes Fratelli Vita
disponibilizou um caminh&o para a apresentagcdo dos musicos, o Trio Elétrico
assumiu o formato que mantém até os dias atuais. Com o passar dos anos, o
trio elétrico tornou-se cada vez mais sofisticado e outros conjuntos comegaram

a adotar a ideia.

O compositor Moraes Moreira deu contribuicdo fundamental ao
desenvolvimento das musicas ao dar ao frevo, em sua versdo cantada e nao
mais apenas instrumental, o frevo ” que é pernambucano”, passou a ter “aquele

sotaque baiano”.

Em homenagem ao grupo pioneiro, Caetano Veloso compés
“Atras do trio elétrico”, com o famoso verso inicial: “Atras do trio elétrico s6 nao
vai quem ja morreu”. Este frevo baiano integraria mais tarde o LP Muitos
Carnavais, com musicas ao estilo das tocadas no trio elétrico, como, entre

outras Chuva Suor e Cerveja e Um Frevo Novo.

Assim, nao restam duvidas de que a tradicdo e as expressoes

relacionadas ao trio elétrico constituem manifestagcao da cultura nacional.
O trio elétrico é do povo, como o céu é do avido...

Diante do exposto, o voto é favoravel ao Projeto de Lei n°
4.962, de 2023.

Sala da Comissao, em de de 2023.

Deputado TARCISIO MOTTA
Relator
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